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aqui publicado.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1209, DE 06 DE MARÇO DE 2018
Dispõe de abertura de crédito 
adicional-especial e dá outras 
providências.

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que terá a seguinte 
classificação no Orçamento vigente, a saber:
020501	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.302.0102.2019.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE

	3.1.90.94.00-Indenizações e Restituições Trabalhistas ................R$  
10.000,00

	310.000-Saúde Geral

020604	 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

	12.361.0121.2023.0000-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.1.90.94.000-Indenizações e Restituições Trabalhistas...................R$ 
10.000,00

	TOTAL .........................................................R$	 20.000,00

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º da presente 
Lei, será coberto com recursos financeiros provenientes 
de anulação da seguinte dotação do Orçamento vigente, 
a saber
020203	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

	28.846.0000.2034.0000-PRECATÓRIOS JUDICIAIS

055   4.6.90.91.00-Sentenças Judiciais.............................R$	 20.000,00

	110.000-Geral

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1210, DE 06 DE MARÇO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para o 
município de Meridiano celebrar 
Termo de Fomento com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Fernandópolis -APAE e dá outras 
providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Meridiano devidamente autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, denominada Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Fernandópolis - APAE, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 45.113.248/0001-05, situada na 
Rua dos Eucaliptos, nº 271 - Bairro Jardim Araguaia, na 
cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, CEP: 
15600-000, para os fins dispostos nesta lei.

§ 1º - O Termo de Fomento em questão está 
subordinado com transferência de Recursos Financeiros 
pelo município a Associação de Pais e Amigos dos 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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Excepcionais de Fernandópolis - APAE, no valor de meio 
salário mínimo, mensais, por aluno deste município, cujo 
valor destina-se a fazer respaldo com as despesas de 
custeio de prestação de serviços de proteção especial 
para pessoas com deficiência, tendo por finalidade 
promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria de 
qualidade de vida dos participantes, com atendimento 
através da Escola de Educação Especial da APAE de 
Fernandópolis/SP, conforme consta do Plano de Trabalho 
para o exercício de 2018.

§ 2º - A APAE informará, mensalmente, por escrito, 
para efeito de ser apurado o valor a ser repassado, a 
relação nominal dos alunos deste município atendidos por 
ela no mês anterior.

§ 3º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Fernandópolis - APAE, se compromete a desenvolver 
todas as atividades constantes do Plano de Trabalho 
aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, plano 
este que passa a fazer parte integrante da presente lei.

§ 4º - Os recursos financeiros de que trata a presente 
lei, fica condicionado à prestação de contas ao Município, 
nos termos da Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 e suas alterações e Instruções normativas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob 
pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas 
transferências de recursos a qualquer título.

Art. 2º - São obrigações do Município conforme Termo 
de Fomento:

I – Transferir os recursos financeiros até o valor 
consignado no §1º do art. 1º da presente lei, mediante 
repasses em conformidade com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio, sendo 
que eventual alteração no valor, será precedido de 
requerimento justificativo da Entidade, e o município 
providenciará o respectivo termo aditivo, após a devida 
autorização legislativa;

II – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade 
em decorrência da presente Lei;

III – Examinar e aprovar as prestações de contas dos 

recursos financeiros repassados à Entidade;

IV – Assinalar o prazo para que a Entidade adote as 
providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta lei e do Plano de Trabalho, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

Art. 3º - São obrigações da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - APAE:

I – Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;

II – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade 
dos serviços assistenciais prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais aplicáveis ou definidas 
pelos órgãos competentes e pelo Município;

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso 
à população abrangida pelos serviços assistenciais 
prestados pela Entidade, sem discriminação de qualquer 
natureza;

IV – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos 
desta Lei;

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros 
transferidos pelo Município na prestação dos serviços 
objeto desta Lei, de acordo com o plano de trabalho;

VI – Apresentar ao Município o relatório das 
atividades desenvolvidas e o relatório da aplicação 
dos recursos financeiros repassados, devidamente 
assinado pelo representante da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - APAE, 
pormenorizadamente descrito;

VII – Prestar contas ao Município, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros repasses financeiros por parte do 
Município;

VIII – Manter a contabilidade, os procedimentos 
contábeis e os registros estatísticos atualizados em 
boa ordem, sempre à disposição dos Agentes Públicos 
responsáveis pelo controle interno e externo, do município, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos repasses financeiros recebidos.
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IX - Assegurar ao Município de Meridiano as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 
dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X – Serão de responsabilidade da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis - APAE, 
todos os encargos da Legislação Trabalhista e obrigações 
sociais decorrentes do pessoal para a execução do objeto 
da presente Lei.

XI – Comprovar as despesas após efetuado o repasse.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle 
e a fiscalização à execução do Plano de Trabalho através 
dos órgãos municipais responsáveis.

Art. 5º - A Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Fernandópolis - APAE, compromete-se 
a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da parcela do repasse, os valores repassados pelo 
município, atualizados pelos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança, a partir da data de seu 
recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - Inexecução do objeto do Plano de Trabalho;

II – não apresentação do relatório de execução físico-
financeira;

III – utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento para o exercício de 2018, 
suplementada se necessário.

Parágrafo Único - O presente Termo de Fomento 
poderá ter a sua data de vigência prorrogada, mediante 
Termo Aditivo que será firmado pelas partes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 913, de 05/04/2011.

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1211, DE 06 DE MARÇO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para o 
município de Meridiano celebrar 
termo de fomento com a Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia 
de Votuporanga/SP e dá outras 
providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Meridiano devidamente autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
portadora do CNPJ nº 72.957.814/0001-20, entidade 
privada e qualificada como Organização Social de Saúde, 
situada à Rua Minas Gerais, nº 3051, Bairro Santa Eliza, 
município de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP: 
15500-000, para os fins dispostos nesta lei.

§ 1º - O Termo de Fomento em questão está 
subordinado com transferência de Recursos Financeiros 
pelo município ao referido nosocômio, no valor de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, 
destinados a fazer respaldo com as despesas de Custeio 
com aquisição de material de consumo em geral, material 
de lavanderia, rouparia, medicamentos, material médico, 
material limpeza e gazes medicinais, conforme contido no 
Plano de Trabalho para o exercício de 2018.

§ 2º - A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Votuporanga, se compromete a desenvolver todas as 
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atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, plano este que 
passa a fazer parte integrante da presente lei.

§ 3º - Os recursos financeiros de que trata a presente 
lei, fica condicionado à prestação de contas ao Município, 
nos termos da Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 
e suas alterações e Instruções Normativas do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob pena das 
providências que se acharem necessárias e impedimento 
de habilitação para o recebimento de novas transferências 
de recursos a qualquer título.

Art. 2º - São obrigações do Município conforme Termo 
de Fomento:

I – Transferir os recursos financeiros até o valor 
consignado no §1º do art. 1º da presente lei, mediante 
repasses em conformidade com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio, sendo 
que eventual alteração no valor, será precedido de 
requerimento justificativo da Entidade, e o município 
providenciará o respectivo termo aditivo, após a devida 
autorização legislativa;

II – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade 
em decorrência da presente Lei;

III – Examinar e aprovar as prestações de contas dos 
recursos financeiros repassados à Entidade;

IV – Assinalar o prazo para que a Entidade adote as 
providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta lei e do Plano de Trabalho, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

Art. 3º - São obrigações da Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Votuporanga:

I – Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;

II – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade 
dos serviços médicos prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais aplicáveis ou definidas 
pelos órgãos competentes e pelo Município;

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso 

à população abrangida pelos serviços médicos prestados 
pela Entidade, sem discriminação de qualquer natureza;

IV – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos 
desta Lei;

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros 
transferidos pelo Município na prestação dos serviços 
objeto desta Lei, de acordo com o plano de trabalho;

VI – Apresentar ao Município o relatório das 
atividades desenvolvidas e o relatório da aplicação dos 
recursos financeiros repassados, devidamente assinado 
pelo representante da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, pormenorizadamente 
descrito;

VII – Prestar contas ao Município, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros repasses financeiros por parte do 
Município;

VIII – Manter a contabilidade, os procedimentos 
contábeis e os registros estatísticos atualizados em 
boa ordem, sempre à disposição dos Agentes Públicos 
responsáveis pelo controle interno e externo, do município, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos repasses financeiros recebidos.

IX - Assegurar ao Município de Meridiano as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 
dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X – Serão de responsabilidade da Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga todos os 
encargos da Legislação Trabalhista e obrigações sociais 
decorrentes do pessoal para a execução do objeto da 
presente Lei.

XI – Comprovar as despesas após efetuado o repasse.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle 
e a fiscalização à execução do Plano de Trabalho através 
dos órgãos municipais responsáveis.

Art. 5º - A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Votuporanga compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, 
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os valores repassados pelo município, atualizados pelos 
índices de remuneração das cadernetas de poupança, 
a partir da data de seu recebimento, nas seguintes 
hipóteses:

I - Inexecução do objeto do Plano de Trabalho;

II – não apresentação do relatório de execução físico-
financeira;

III – utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento para o exercício de 2018, 
suplementada se necessário.

Parágrafo Único - O presente Termo de Fomento 
poderá ter a sua data de vigência prorrogada, mediante 
Termo Aditivo que será firmado pelas partes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagidos a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 912, de 05/04/2011 e Lei nº 984, de 
02/04/2013.

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1212, DE 06 DE MARÇO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para o 
município de Meridiano celebrar 
Termo de Fomento com a entidade 
COFASP - Comunidade das Famílias 
São Pedro e dá outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Meridiano devidamente autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a entidade privada sem fins lucrativos 
denominada COFASP - Comunidade das Famílias São 
Pedro, Inscrita no CNPJ sob nº 45.113.750/0005-31, 
entidade sem fins lucrativos, declarada de Utilidade 
Pública Municipal pela Lei nº 255, de 20 de junho de 
1973 do município de Fernandópolis portadora do CNPJ 
nº 47.844.287/00001-08, situada à Av. professora Maria 
Dasdores do Carmo Delgrossi, Bairro Jardim Santa 
Bárbara, município de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, CEP: 15600-000, para os fins dispostos nesta lei.

§ 1º - O Termo de Fomento em questão está 
subordinado com transferência de Recursos Financeiros 
pelo município a COFASP, no valor de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais) mensais, cujo valor destina-se a 
fazer respaldo com as despesas de custeio de prestação 
de serviços no atendimento de crianças e adolescentes, 
em situação de risco, impossibilitadas, temporariamente 
ou definitivamente de retornar à família natural ou de ser 
inserida em família substituta, conforme consta do Plano 
de Trabalho para o exercício de 2018.

§ 2º - A COFASP - Comunidade das Famílias São 
Pedro, se compromete a desenvolver todas as atividades 
constantes do Plano de Trabalho aprovado pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, plano este que passa a fazer 
parte integrante da presente lei.

§ 3º - Os recursos financeiros de que trata a presente 
lei, fica condicionado à prestação de contas ao Município, 
nos termos da Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 
e suas alterações e Instruções do Egrégio Tribunal de 
Contas Resoluções do Egrégio

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob 
pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas 
transferências de recursos a qualquer título.
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Art. 2º - São obrigações do Município conforme Termo 
de Fomento:

I – Transferir os recursos financeiros até o valor 
consignado no §1º do art. 1º da presente lei, mediante 
repasses em conformidade com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio, sendo 
que eventual alteração no valor, será precedido de 
requerimento justificativo da Entidade, e o município 
providenciará o respectivo termo aditivo, após a devida 
autorização legislativa;

II – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade 
em decorrência da presente Lei;

III – Examinar e aprovar as prestações de contas dos 
recursos financeiros repassados à Entidade;

IV – Assinalar o prazo para que a Entidade adote as 
providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta lei e do Plano de Trabalho, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

Art. 3º - São obrigações da COFASP - Comunidade 
das Famílias São Pedro:

I – Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;

II – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade 
dos serviços assistenciais prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais aplicáveis ou definidas 
pelos órgãos competentes e pelo Município;

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso 
à população abrangida pelos serviços assistenciais 
prestados pela Entidade, sem discriminação de qualquer 
natureza;

IV – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos 
desta Lei;

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros 
transferidos pelo Município na prestação dos serviços 
objeto desta Lei, de acordo com o plano de trabalho;

VI – Apresentar ao Município o relatório das atividades 

desenvolvidas e o relatório da aplicação dos recursos 
financeiros repassados, devidamente assinado pelo 
representante da COFASP-Comunidade das Famílias 
São Pedro, pormenorizadamente descrito;

VII – Prestar contas ao Município, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros repasses financeiros por parte do 
Município;

VIII – Manter a contabilidade, os procedimentos 
contábeis e os registros estatísticos atualizados em 
boa ordem, sempre à disposição dos Agentes Públicos 
responsáveis pelo controle interno e externo, do município, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos repasses financeiros recebidos.

IX - Assegurar ao Município de Meridiano as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 
dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X – Serão de responsabilidade da COFASP - 
Comunidade das Famílias São Pedro todos os encargos 
da Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes 
do pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

XI – Comprovar as despesas após efetuado o repasse.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle 
e a fiscalização à execução do Plano de Trabalho através 
dos órgãos municipais responsáveis.

Art. 5º - A COFASP - Comunidade das Famílias São 
Pedro compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento da parcela do repasse, os valores 
repassados pelo município, atualizados pelos índices de 
remuneração das cadernetas de poupança, a partir da 
data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - Inexecução do objeto do Plano de Trabalho;

II – não apresentação do relatório de execução físico-
financeira;

III – utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria 
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consignada no orçamento vigente para o exercício de 
2018, suplementada se necessário.

Parágrafo Único - O presente Termo de Fomento 
poderá ter a sua data de vigência prorrogada, mediante 
Termo Aditivo que será firmado pelas partes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 975, de 05/03/2013, Lei nº 1053, de 
03/09/2014 e Lei nº 1166, de 04/04/2017.

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1213, DE 06 DE MARÇO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para o 
município de Meridiano celebrar 
Termo de Fomento com a entidade 
Associação Assistencial Nosso 
Lar de Fernandópolis e dá outras 
providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Meridiano devidamente autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a entidade sem fins lucrativos que abriga 
crianças em situação de risco, denominada Associação 
Assistencial Nosso Lar de Fernandópolis, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 01.173.360/0001-58, situada 
na Rua Silvio Miotto, nº 848, Bairro Jardim Eldorado, na 
cidade de Fernandópolis , Estado de São Paulo, CEP: 
15600-000, para os fins dispostos nesta lei.

§ 1º - O Termo de Fomento em questão está 
subordinado com transferência de Recursos Financeiros 
pelo município a Associação Assistencial Nosso Lar 
de Fernandópolis, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais) mensais, cujo valor destina-se a fazer 
respaldo com as despesas de custeio e manutenção da 
entidade em questão, a qual tem por meta o atendimento 
as crianças de ambos os sexos, com o objetivo de abrigar 
e proteger, provisoriamente, em caráter temporário, 
crianças abandonadas, vítimas de maus tratos físicos 
e psíquicos e de abuso sexual, cujos direitos básicos 
estão alicerçados no Estatuto dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, conforme inserido no Plano de Trabalho 
para o exercício de 2018.

§ 2º - A Associação Assistencial Nosso Lar de 
Fernandópolis, se compromete a desenvolver todas as 
atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, plano este que 
passa a fazer parte integrante da presente lei.

§ 3º - Os recursos financeiros de que trata a presente 
lei, fica condicionado à prestação de contas ao Município, 
nos termos da Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 e suas alterações e Instruções Normativas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob 
pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas 
transferências de recursos a qualquer título.

Art. 2º - São obrigações do Município conforme Termo 
de Fomento:

I – Transferir os recursos financeiros até o valor 
consignado no §1º do art. 1º da presente lei, mediante 
repasses em conformidade com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio, sendo 
que eventual alteração no valor, será precedido de 
requerimento justificativo da Entidade, e o município 
providenciará o respectivo termo aditivo, após a devida 
autorização legislativa;
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II – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade 
em decorrência da presente Lei;

III – Examinar e aprovar as prestações de contas dos 
recursos financeiros repassados à Entidade;

IV – Assinalar o prazo para que a Entidade adote as 
providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta lei e do Plano de Trabalho, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

Art. 3º - São obrigações da Associação Assistencial 
Nosso Lar de Fernandópolis:

I – Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;

II – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade 
dos serviços assistenciais prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais aplicáveis ou definidas 
pelos órgãos competentes e pelo Município;

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso 
à população abrangida pelos serviços assistenciais 
prestados pela Entidade, sem discriminação de qualquer 
natureza;

IV – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos 
desta Lei;

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros 
transferidos pelo Município na prestação dos serviços 
objeto desta Lei, de acordo com o plano de trabalho;

VI – Apresentar ao Município o relatório das atividades 
desenvolvidas e o relatório da aplicação dos recursos 
financeiros repassados, devidamente assinado pelo 
representante da Associação Assistencial Nosso Lar de 
Fernandópolis, pormenorizadamente descrito;

VII – Prestar contas ao Município, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros repasses financeiros por parte do 
Município;

VIII – Manter a contabilidade, os procedimentos 
contábeis e os registros estatísticos atualizados em 

boa ordem, sempre à disposição dos Agentes Públicos 
responsáveis pelo controle interno e externo, do município, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos repasses financeiros recebidos.

IX - Assegurar ao Município de Meridiano as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 
dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X – Serão de responsabilidade da Associação 
Assistencial Nosso Lar de Fernandópolis, todos os 
encargos da Legislação Trabalhista e obrigações sociais 
decorrentes do pessoal para a execução do objeto da 
presente Lei.

XI – Comprovar as despesas após efetuado o repasse.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle 
e a fiscalização à execução do Plano de Trabalho através 
dos órgãos municipais responsáveis.

Art. 5º - A Associação Assistencial Nosso Lar de 
Fernandópolis, compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento da parcela do repasse, 
os valores repassados pelo município, atualizados pelos 
índices de remuneração das cadernetas de poupança, 
a partir da data de seu recebimento, nas seguintes 
hipóteses:

I - Inexecução do objeto do Plano de Trabalho;

II – não apresentação do relatório de execução físico-
financeira;

III – utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento para o exercício de 2018, 
suplementada se necessário.

Parágrafo Único - O presente Termo de Fomento 
poderá ter a sua data de vigência prorrogada, mediante 
Termo Aditivo que será firmado pelas partes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 932, de 04 de outubro de 2011.



Município de Meridiano – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

 	 Sexta-feira, 09 de março de 2018			   Ano IV | Edição nº 435			   Página 10 de 16

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1214, DE 06 DE MARÇO DE
(Dispõe sobre autorização para o 
município de Meridiano celebrar 
Termo de Fomento com a entidade 
Associação de Pais e Amigos 
dos Deficientes Auditivos de 
Fernandópolis - APADAF e dá outras 
providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Meridiano devidamente autorizado a celebrar Termo de 
Fomento com a entidade sem fins lucrativos denominada 
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos 
de Fernandópolis - APADAF, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 01.384.628/0001-09, reconhecida como 
de utilidade pública municipal, estadual e federal, criada 
em 1996, situada na Avenida Manoel Marques Rosa, nº 
899, centro, na cidade de Fernandópolis , Estado de São 
Paulo, CEP: 15600-000, para os fins dispostos nesta lei.

§ 1º - O Termo de Fomento em questão está 
subordinado com transferência de Recursos Financeiros 
pelo município a Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Auditivos de Fernandópolis - APADAF, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, cujo valor 

destina-se a fazer respaldo com as despesas de custeio 
de prestação de serviços no atendimento de pessoas com 
deficiência auditiva ou surdez, conforme consta do Plano 
de Trabalho para o exercício de 2018.

§ 2º - A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos de Fernandópolis - APADAF, se compromete 
a desenvolver todas as atividades constantes do Plano 
de Trabalho aprovado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, plano este que passa a fazer parte integrante 
da presente lei.

§ 3º - Os recursos financeiros de que trata a presente 
lei, fica condicionado à prestação de contas ao Município, 
nos termos da Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 e suas alterações e Instruções Normativas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob 
pena das providências que se acharem necessárias e 
impedimento de habilitação para o recebimento de novas 
transferências de recursos a qualquer título.

Art. 2º - São obrigações do Município conforme Termo 
de Fomento:

I – Transferir os recursos financeiros até o valor 
consignado no §1º do art. 1º da presente lei, mediante 
repasses em conformidade com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio, sendo 
que eventual alteração no valor, será precedido de 
requerimento justificativo da Entidade, e o município 
providenciará o respectivo termo aditivo, após a devida 
autorização legislativa;

II – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade 
em decorrência da presente Lei;

III – Examinar e aprovar as prestações de contas dos 
recursos financeiros repassados à Entidade;

IV – Assinalar o prazo para que a Entidade adote as 
providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta lei e do Plano de Trabalho, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

Art. 3º - São obrigações da Associação de Pais e 
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Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis - 
APADAF:

I – Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;

II – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade 
dos serviços assistenciais prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais aplicáveis ou definidas 
pelos órgãos competentes e pelo Município;

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso 
à população abrangida pelos serviços assistenciais 
prestados pela Entidade, sem discriminação de qualquer 
natureza;

IV – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos 
desta Lei;

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros 
transferidos pelo Município na prestação dos serviços 
objeto desta Lei, de acordo com o plano de trabalho;

VI – Apresentar ao Município o relatório das atividades 
desenvolvidas e o relatório da aplicação dos recursos 
financeiros repassados, devidamente assinado pelo 
representante da Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Auditivos de Fernandópolis - APADAF, 
pormenorizadamente descrito;

VII – Prestar contas ao Município, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros repasses financeiros por parte do 
Município;

VIII – Manter a contabilidade, os procedimentos 
contábeis e os registros estatísticos atualizados em 
boa ordem, sempre à disposição dos Agentes Públicos 
responsáveis pelo controle interno e externo, do município, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos repasses financeiros recebidos.

IX - Assegurar ao Município de Meridiano as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 
dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X – Serão de responsabilidade da Associação de Pais 
e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis - 
APADAF, todos os encargos da Legislação Trabalhista 

e obrigações sociais decorrentes do pessoal para a 
execução do objeto da presente Lei.

XI – Comprovar as despesas após efetuado o repasse.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle 
e a fiscalização à execução do Plano de Trabalho através 
dos órgãos municipais responsáveis.

Art. 5º - A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos de Fernandópolis - APADAF compromete-se a 
restituir, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da parcela do repasse, os valores repassados pelo 
município, atualizados pelos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança, a partir da data de seu 
recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - Inexecução do objeto do Plano de Trabalho;

II – não apresentação do relatório de execução físico-
financeira;

III – utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento para o exercício de 2018, 
suplementada se necessário.

Parágrafo Único - O presente Termo de Fomento 
poderá ter a sua data de vigência prorrogada, mediante 
Termo Aditivo que será firmado pelas partes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº1128, de 09/03/2016

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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LEI Nº 1215, DE 06 DE MARÇO DE 2018
(Dispõe sobre autorização para o 
município de Meridiano celebrar 
termo de fomento com a Fundação 
Pio XII (Hospital de Amor) de Barretos/
SP e dá outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Meridiano, 
em sessão ordinária realizada em 05 de março de 2018, 
aprovou e ele nos termos do inciso III, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Meridiano devidamente autorizado a celebrar Termo 
de Fomento com a Fundação Pio XII (Hospital de Amor), 
de Barretos, Estado de São Paulo, portadora do CNPJ 
nº 49.150.352/0001-12, entidade privada e qualificada 
como Organização Social de Saúde, especialmente em 
oncologia, situada à Rua Antenor Duarte Villela, nº 1331, 
Bairro Dr, Paulo Prata, município de Barretos, Estado de 
São Paulo, CEP: 14784-400, para os fins dispostos nesta 
lei.

§ 1º - O Termo de Fomento em questão está 
subordinado com transferência de Recursos Financeiros 
pelo município ao referido nosocômio, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos) mensais, destinados 
a fazer respaldo com as despesas na aquisição de 
material de consumo e material médico/hospitalar para 
atendimento de qualidade para pacientes oncológicos, 
conforme contido no Plano de Trabalho para o exercício 
de 2018.

§ 2º - A Fundação Pio XII, se compromete a desenvolver 
todas as atividades constantes do Plano de Trabalho 
aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, plano 
este que passa a fazer parte integrante da presente lei.

§ 3º - Os recursos financeiros de que trata a presente 
lei, fica condicionado à prestação de contas ao Município, 
nos termos da Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 
e suas alterações e Instruções Normativas do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob pena das 

providências que se acharem necessárias e impedimento 
de habilitação para o recebimento de novas transferências 
de recursos a qualquer título.

Art. 2º - São obrigações do Município conforme Termo 
de Fomento:

I – Transferir os recursos financeiros até o valor 
consignado no §1º do art. 1º da presente lei, mediante 
repasses em conformidade com o Cronograma de 
Desembolso estabelecido previamente no plano de 
trabalho em procedimento administrativo próprio, sendo 
que eventual alteração no valor, será precedido de 
requerimento justificativo da Entidade, e o município 
providenciará o respectivo termo aditivo, após a devida 
autorização legislativa;

II – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade 
em decorrência da presente Lei;

III – Examinar e aprovar as prestações de contas dos 
recursos financeiros repassados à Entidade;

IV – Assinalar o prazo para que a Entidade adote as 
providências necessárias para o exato cumprimento das 
obrigações decorrentes desta lei e do Plano de Trabalho, 
sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo 
da retenção de parcelas dos recursos financeiros, até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes;

Art. 3º - São obrigações da Fundação Pio XII de 
Barretos:

I – Executar o programa objeto do Plano de Trabalho;

II – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade 
dos serviços médicos prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais aplicáveis ou definidas 
pelos órgãos competentes e pelo Município;

III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso 
à população abrangida pelos serviços médicos prestados 
pela Entidade, sem discriminação de qualquer natureza;

IV – Manter recursos humanos, materiais e 
equipamentos adequados e compatíveis com os objetivos 
desta Lei;

V – Aplicar integralmente os recursos financeiros 
transferidos pelo Município na prestação dos serviços 
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objeto desta Lei, de acordo com o plano de trabalho;

VI – Apresentar ao Município o relatório das 
atividades desenvolvidas e o relatório da aplicação dos 
recursos financeiros repassados, devidamente assinado 
pelo representante da Fundação Pio XII de Barretos, 
pormenorizadamente descrito;

VII – Prestar contas ao Município, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros repasses financeiros por parte do 
Município;

VIII – Manter a contabilidade, os procedimentos 
contábeis e os registros estatísticos atualizados em 
boa ordem, sempre à disposição dos Agentes Públicos 
responsáveis pelo controle interno e externo, do município, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos repasses financeiros recebidos.

IX - Assegurar ao Município de Meridiano as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados 
dos serviços objeto do Plano de Trabalho;

X – Serão de responsabilidade da Irmandade da 
Fundação Pio XII de Barretos todos os encargos da 
Legislação Trabalhista e obrigações sociais decorrentes 
do pessoal para a execução do objeto da presente Lei.

XI – Comprovar as despesas após efetuado o repasse.

Art. 4º - O Município de Meridiano exercerá o controle 
e a fiscalização à execução do Plano de Trabalho através 
dos órgãos municipais responsáveis.

Art. 5º - A Fundação Pio XI de Barreto compromete-se 
a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da parcela do repasse, os valores repassados pelo 
município, atualizados pelos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança, a partir da data de seu 
recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - Inexecução do objeto do Plano de Trabalho;

II – não apresentação do relatório de execução físico-
financeira;

III – utilização dos recursos financeiros em finalidade 
diversa da estabelecida.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento para o exercício de 2018, 
suplementada se necessário.

Parágrafo Único - O presente Termo de Fomento 
poderá ter a sua data de vigência prorrogada, mediante 
Termo Aditivo que será firmado pelas partes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagidos a partir de 1º de 
janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 914, de 05/04/2011.

Meridiano, 06 de março de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada na data supra 
neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 

Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Extrato

PROCESSO Nº 010/2018
Modalidade Pregão Presencial n. 008/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ORIVALDO RIZZATO, Prefeito Municipal desta cidade 

de Meridiano, do Estado do de São Paulo, na forma da Lei 
e no uso de suas atribuições, etc.,

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, 
a todos quantos interessar possa que, examinando a 
presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
008/2018 – Processo nº 010/2018 e, considerando o 
relatório da Comissão Permanente, assim como todo o 
processado, verificou que a mesma está em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 
pela de nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela Lei nº 
9.648 de 27 de maio de 1.998, e o Edital e Instruções 
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expedidos. HOMOLOGO E ADJUDICO as empresas: 
AQUARIUS – MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA - 
ME, TEIXEIRA & BONFIM LTDA – EPP, CASSIANI DE 
FATIMA ARAGUE DOS SANTOS & CIA LTDA – ME, 
ELIMARI COMERCIAL ESCOLAR LTDA – ME, SIGMA 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
EIRELI – EPP,GUILHERME ALVES DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA - EPP e EVALDO 
JOSÉ MANTELATO - ME. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AO SETOR 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
MERIDIANO/SP.

Convoquem-se as interessadas para assinarem o 
termo de contrato no prazo e condições estabelecidas, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 II, desde que precluso o 
prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei. Ciência 
à Contabilidade para providências e ao órgão interessado 
no objeto. Publique-se por afixação no local próprio desta 
Prefeitura.

Município de Meridiano/SP, 06 de Março de 2018.

________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Nº. 010/2018

Modalidade Pregão Presencial. Nº. 008/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AO SETOR 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
MERIDIANO/SP.

Contrato Nº: 045/2018

Contratada: AQUARIUS – MAGAZINE 
FERNANDÓPOLIS LTDA - ME

Valor Total: R$ 15.723,89 (quinze mil setecentos e 
vinte e três reais e oitenta e nove centavos).

Contrato Nº: 046/2018

Contratada: TEIXEIRA & BONFIM LTDA – EPP

Valor Total: R$ 209,60 (duzentos e nove reais e 
sessenta centavos).

Contrato Nº: 047/2018

Contratada: CASSIANI DE FATIMA ARAGUE DOS 
SANTOS & CIA LTDA – ME

Valor Total: R$ 1.594,23 (um mil quinhentos e noventa 
e quatro reais e vinte e três centavos)

Contrato Nº: 048/2018

Contratada: ELIMARI COMERCIAL ESCOLAR LTDA 
– ME

Valor Total: R$ 10.645,40 (dez mil seiscentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta centavos)

Contrato Nº: 049/2018

Contratada: SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
PARA ESCRITORIO EIRELI – EPP

Valor Total: R$ 14.099,98 (quatorze mil noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos)

Contrato Nº: 050/2018

Contratada: GUILHERME ALVES DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA - EPP

Valor Total: R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte 
reais)

Contrato Nº: 051/2018

Contratada: EVALDO JOSÉ MANTELATO - ME

Valor Total: R$ 6.611,51 (seis mil seiscentos e onze 
reais e cinquenta e um centavos)

Município de Meridiano/SP, 06 de Março de 2018.

__________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº 011/2018
Modalidade Pregão Presencial n. 009/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ORIVALDO RIZZATO, Prefeito Municipal desta cidade 

de Meridiano, do Estado do de São Paulo, na forma da Lei 
e no uso de suas atribuições, etc.,

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, 
a todos quantos interessar possa que, examinando a 
presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
009/2018 – Processo nº 011/2018 e, considerando o 
relatório da Comissão Permanente, assim como todo o 
processado, verificou que a mesma está em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 
de nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela Lei nº 9.648 de 
27 de maio de 1.998, e o Edital e Instruções expedidos. 
HOMOLOGO E ADJUDICO a empresa: VAGNER VAZ 
SARDINHA EIRELI – EPP. Objetivo: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
DE PISO NO PAÇO MUNICIPAL, PAVIFLEX FIT COM 
RODAPÉ COM O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA FINALIZAÇÃO DA OBRA EM 
ATENDIMENTO AO SETOR ADMINISTRATIVO DESTA 
MUNICIPALIDADE.

Convoquem-se as interessadas para assinarem o 
termo de contrato no prazo e condições estabelecidas, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 II, desde que precluso o 
prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei. Ciência 
à Contabilidade para providências e ao órgão interessado 
no objeto. Publique-se por afixação no local próprio desta 
Prefeitura.

Município de Meridiano/SP, 07 de Março de 2018.

________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Nº. 011/2018

Modalidade Pregão Presencial. Nº. 009/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE PISO NO 
PAÇO MUNICIPAL, PAVIFLEX FIT COM RODAPÉ COM 
O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
PARA FINALIZAÇÃO DA OBRA EM ATENDIMENTO AO 
SETOR ADMINISTRATIVO DESTA MUNICIPALIDADE.

Contrato Nº: 052/2018

Contratada: VAGNER VAZ SARDINHA EIRELI – EPP

Valor Total: R$ 13.150,00 (treze mil cento e cinquenta 
reais).

Município de Meridiano/SP, 07 de Março de 2018.

__________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 029/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO013/2018

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE001/2018
CONTRATO Nº. 029/2018

OBJETO	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A REALIZAÇÃO DE 
SHOW DAS CANTORAS SANDRA E LEONARDA COM 
O FORNECIMENTO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO, 
TENDO EM VISTA A FESTA DE ANIVERSARIO DESTA 
MUNICIPALIDADE.

CONTRATADA OLLI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA

VALOR R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

PRAZO  Até 31 de Março de 2018

Município de Meridiano/SP, 21 de Fevereiro de 2018.

________________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2018
Processo 014/2018

Modalidade Dispensa  002/2018
Contrato nº.  044/2018

Objeto Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Peças e Serviços destinados ao Conserto da Montana 
- Placa CMW8832, desta Municipalidade.

Contratada	 BRAIDA & SANTOS LTDA

Valor R$ 7.972,00 (sete mil novecentos e setenta e 
dois reais)

Prazo De 02 de Março a 02 de Abril de 2018.

Município de Meridiano (SP), em 02 de Março de 2018.

__________________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
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